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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA COMARCA
DE TAPEROÁ - PB,

"URGENTE"
PROCEDIMENTO SUMÁRIO

JUSTIÇA GRATUITA - Gratuidade Processual- Art. 4° da Lei n° 1060/50
ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT

Requerimento Administrativo Incluso
Carta Negativa Inclusa

Principais lesões: Fratura do Fêmur Direito, Fratura do Joelho Direito, Lesões no pulmão (fraqueostomia) e
na cabeça (Dores, Torturas e Vômitos)

KÉCIA KARQLINE BASÍLIO DA SILYA. brasileira, soleira,
estudante portadora do RG sob n° 4683505 e do CPF sob n° 197800327-70,residente e domiciliadana Rua
Nossa Senhora da Conceição, s/n, Centro, Taperoá/PB, CEP 58690-000, emai1;
dlclientestap@gmaiLcom. pelo instrumento procuratório em anexo (DOC. 01), por intermédio de seus
procuradores e advogados "in fine" assinados com escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias
Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680 - 000, emailjmatcelodladv@gmail.com. onde
receberá as eventuais notifica,Ões e jptimª,Ões de estilo, vem respeitosamente a presença de Vossa
Excelência através do Procedimento Ordinário e com fulcro na Lei n° 6.194/74, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

pelo PROCEDIMENTO ORDINÁRIO em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS
DO SEGURO DPYAI S/A pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob n° 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do Consorcio de
Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, com sede e
domicilio na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5°Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, pelos motivos de fato e de
direito a seguir aduzidos:

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, NO 53 - sala 307,
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83)8876-3546- Escritório Filiai Taperoá - Rua ManoelFariasCastro,
(83)88939848.

Edifícios Dão Silveira

Na 121, C:.:_O - Fo~
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I - DA CONCESSÃO DA JUSTiÇA GRATUITA
A concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que a promovente não

possuir condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50 e do artigo 1° da lei n°
7.115/1983, como atesta a declaração de hipossuficiência econômica realizada na ''procuração ad juditia et
extrà' (DOC.1).

Ademais, o fato de ingressar em Juízo sob o patrocínio de advogado não
integrante dos quadros da Defensoria Pública, nenhuma influência tem na concessão do beneficio pleiteado,
conforme entendimento da sumula 29 do 1JPB, que assim preceitua:

''Não está à Parte obrigada. para gozar dos beneficios da
Assistência Judiciária. a reCOrrer aos sem,os da Defensoria PÚblica".

É o requerido!

III - DOS FATOS E FUNDAMENTOS ]URIDICOS DA DEMANDA

A causa petendi que se assenta nas linhas a seguir revela o exercício do
mais legitimo Direito da Ação e é mote para aplica,ão inequívoca da lei 6.194/74 e seus consectarios
k&aii, em DIALOGO DAS FONTES, com a Cons~ão Federal Processo Civil e o próprio Direito
!dYiL.

IV - DA CAUSA DE PEDIR REMOTA

A requerente KÉCIA KAROLINE BASÍLIO DA SILYA portadora
do RG sob n° 4683505 e do CPF sob n° 197800327-70, foi vítima de acidente de trânsito NO DIA
06/1112016, sofrendo diversas lesões corporais, principalmente NA CABEÇA. NOS PÚLMÕES (
PRINCIPALMENTE NA TRAQUÉW. E NA PERNA DIREITA mas precisamente NO FÊMVR
DIREITO E JOEWO DIREITO. tendo passando por procedimento cirúrgico. conforme boletim de
ocorrência e o prontuário médico (DOC. 3 e 4).

Assim, Douto julgador, no mencionado dia 06/1112016 por volta das 2
horas e 30 minutos a promovente seguia junto com amigos pela ESTRADA DO PONTAL para pegar o
BRT. OVANDO UM CARRO OFERECEU CARONA E OS MESMOS ACEITARAM. TENDO
SEGUIDO NO SENTIDO DA GROTA FUNDA. NO OUAL SE ENCONTRAYA FECHADA.
TENDO OUE REALIZAR O RETORNO. conforme boletim de ocorrência e o prontuário médico
(DOC. 3 e 4).

Nisto, os oCYPantes do veículo. incluindo a promoyente,
adormeceram acordando apenas com a colisão /impacto do yeículo no poste, ocasionando LESÕES
PREOCUPANTES EM TODOS OS OCUPANTES DO CARRO. sendo socorridos por transeuntes
para a Unidade Hospitalar Municjpal da Cidade do Rio de Janeiro/ru, conforme boletim de
ocorrência e o prontuário médico (DOC. 3 e 4).

Escrit6rio Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307, Edifícios Dão Silveira
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(83)88939848.
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Neste contexto, MM Juiz, a promovente teve após o acidente
FRATURA DO FÊMUR DIREITO, JOELHO DIREITO E LESÕES NA TRAQUÉIA E NA
CABEÇA. sendo socorrido por populares para O HOSPITAL MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO,
aonde foi realizado PROCEDIMENTO CIRÚRGICO conforme comprova os prontuário médicos
acostados na presente peça (DOC. 4).

Desse sinistro, restaram sequela permanente no Autor, tais como
FRATURA NO FÊMUR DIREITO, JOEWO DIREITO, LESÕES NA CABEÇA E NA
TRAQUÉIA. ATROFIA MUSCULAR NA PERNA DIREITA. DORES ARTICULARES NOS
MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO, REDUÇÃO ARTICULAR NA PERNA DIREITA E
COMPROMETIMENTO DAS FUNÇÕES EXERCIDAS PELO JOELHO DIREITO, PODENDO
SER DETECTADAS TAIS DEBIUPADES ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VISÃO
MACROSCÓPICA.

Ciente de seu direito ingressou com o pedido administrativoWM
TODA A DOCUMENTAÇÃO EXGIDA PELA RÉNA AGÊNCIA DOS CORREIOS NA CIDADE
DE IAPEROÁ/PB, COM TODA A DOCUMENTAÇÃO, conforme carta de abertura do sinistro
(DOC.5).

Passados alguns meses o pedido administrativo foi NEGADO pela a
ré, conforme carta de negativado seguro obrigatórioDPVAT em anexo (DOC. 6).

Salienta-seque o direito da parte Autora, consiste no recebimento da
indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT. Sendo assim, conforme prevê a Lei n" 6.194/74,
em seu art. 3°, II a qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez
permanente é o equivalente a RS U.500,OO (treze mi) e qujphentos), uma vez que resta comprovado na
documentação acostadaaos autos o nexo causalentre a colisãoe seu estado físico,

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada. Nesse sentido Excelência, em decorrência do
acidente sofrido pelo KÉCIA KARQUNE BASÍUO DA SILVA, culminado FRATURA NO FÊMUR
DIREITO, JOELHO DIREITO, LESÕES NA CABEÇA E NA TRAQUÉIA. ATROFIA
MUSCULAR NA PERNA DIREITA, DORES ARTICULARES NOS MOVIMENTOS DO
JOELHO DIREITO, REDUÇÃO ARTICULAR NA PERNA DIREITA E
COMPROMETIMENTO DAS FUNÇÕES EXERCIDAS PELO JOELHO DIREITO, PODENDO
SER DETECTADAS TAIS DEBILIDADES ATRAVÉS DE UMA SIMPLES VIsAo
MACROSCÓPICA. destarte, o Requerente busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu
Direito.

A promovente clamapor JUSTIÇA!

V- DA CAUSADE PEDIR PRÓXIMA

A-DO SEGURODPVAT

Escritório Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, NO 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
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o próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por
asfalto.

Reza Art. 5, da lei 6.194/74:
"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia da
responsabilidade do segurado. §1°".

Entende-se por INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU
PARCIAL a perda ou redução, em caráter definitivo em decorrência de acidente provocado por veiculo.

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal n° 6.194/74,
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que qyalquer vitima de acidente
envolvendo veiculo , inclusive motoristas e passageiros, ou seus beneficiários podem requerer a
indenização do DPVAT.

Frisa-se que o pagamento independe da apuração de culpados.

Em conformidade com o art. 3° da lei n°. 6.194/74, os danos pessoais
cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

"Art. 2° - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei n°. 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea "1" nestes
termos:

Art. 20,1- Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
não transportadas ou não.

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

1- R$ 13.500,00 (treze mile quinhentos reais) - no caso de morte;

II - RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda
ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo
Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo é permanente, ou seja, quando a
recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável.

Destarte, a invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do
órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.

Escrit6rlo Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, N° 53 sala 307,
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escrit6rlo Filiai Taperoá - Rua ManoelFariasCastro,
(83)88939848.
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Nesta esteira,mister ressaltar que o STJ editou a súmula 278, e, estabeleceu
como marco inicial a data em que o acidentado tomou conhecimento inequívoco de sua incapacidade para o
trabalho. Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de direito.

o pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer
seguradora privada integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte
julgado:

EMENTA: FACULDADEDE ESCOLHA DA SEGURADORAFINALIDADE DO VEICULO.
IRRELEVANCIA Qualquer seguradora respondepelo pagamento da indenização do seguro obrigatório,pouco importando
a condição do veiculo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução. (Acórdão n"
2.115/0 1,proferido nos autos do Recurso n° 926/0 1,publicado do DI-MA em 06/07/0 1).

Ademais, conforme estabelece o art. 7° da Lei 6.194/74, a responsabilidade
pelo pagamento do seguro obrigatório é de qualquer das seguradoras integrantes do consórcio nacional do
Seguro Obrigatório DPVAT, destarte, a jurisprudência já firmou entendimento neste sentido:

"SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo
com a legislaçãoem vigor, que instituiu sistema elogiávele satigatório para o interesse de todas as partes envolvidas, qualquer
seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso.
Precedente. Recurso conhecidoeprovido." (REsp 401.418/MG;Recurso Especial 2001/0194323-0; Relator ministro
Ruy Rosado de Aguiar - Quarta Turma - Data do Julgamento 23.04.2002- Data da Publicação/Fonte DJ
10.06.2002,p. 220)"

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os
documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que o
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5°,
conforme segue:

Arl. 5°Opagamento da indenização será etetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente,independentemente da existência de culpa, hqja ou segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o
requerente direito à indenização, Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o
reconhecimento de sua justa indenização.

II) Da Apresentação Procedimento Administrativo - Sinistro 3180170603

MM Juiz, a autora como já mencionado ip,gressou com o pedido
administrativo Com toda a documenta,ão exigida como o Boletim de Ocoaência (BQl. Prontuário
Médico e outros documentos exigidos para a concessão do seWO DPyAT.

Há que se observar qpe a promovida tendo a posse dos doCumentos
do promoyente e do sinistro NÃO reconheceu o direito do mesmo. conforme demonstrativo de
pagamento da Seguradora Líder em anexo datado em 17/1012018 (DOC.2)

Edifícios Dão Silveira

Na 121, centro~ .. F e'. .
\'i..~' ,

",,~~,j .: t,il
QP' \
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Desse modo, reqper OUE SEJA INTIMADM PROMOVIDA
PARA ACOSTAR NO PROCESSO O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (Sinistro
3180170603),sob pena de pagamento de multa diária por descumprimento determinada pelo o juízo
processante.

É o requerido.

VII - DO PEDIDOS MEDIATOS E IMEDIATOS

1. Do pedido imediato:

a) Requer seja recebida esta inicial, bem como seja processada a presente demanda até final decisão
jurisdicional procedente de mérito, haja vista a presença das condições da ação e dos pressupostos
processuais, bem como dos requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC. Ademais, requer ainda que seja aplicado
in totum a lei n. 6.194/74 - Seguro DPVAT.

2. Dos pedidos mediatos:

Diante dos fatos articulados e fundamentados no direito, pela privacidade vilipendiada e moral espancada, é
que se requer o seguinte:

a) Preliminarmente a concessão da justiça gratuita tendo-se em vista que o promovente não possuir
condições de arcar com as despesas processuais, sem que lhe cause prejuízos ao seu respectivo
sustento e a sua respectiva família, com fundamento no artigo 4° da lei n° 1.060/50;

b) A citação da requerida, no endereço declinado no preâmbulo para conhecer dos termos da presente, e o
processamento desta inicial, sob pena de revelia, em conformidade com o artigo 319 do Novo Código de
Processo Civil;

c) Que seja intimada a requerida para juntar aos autos o PROCEDIMENTO ADMINISRATlVO
(SINISTRO 3180170603), contendo toda a documentação do promovente referente ao acidente, objeto
desta demanda, sob pena de pagamento de multa diária por descumprimento determinada pelo o juízo
processante.

c) A procedência da presente demanda para o fim de condenar a reqperida ao pagamento do Seguro
Obrigatório (llPVAT) , acrescidos de iuros de mora. amalizas;ão monetária, custas processuais e
honorários de advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais cominas;Ões
~;

d) Que o valor da condenação seja devidamente corrigido acrescido de juros e correção monetária retroativa
a data do sinistro, tudo em conformidade com a súmula 54 do S1J;

e) Que seja a requerida condenada ao pagamento das custas processuais e os honorários advocatícios em 20%
sobre o valor da condenação;

f) O julgamento antecipado da lide com fundamento no artigo 355, I do Novo Código de Processo Civil,
visto que, as provas são meramente documentais;

g) Requer, ainda, perícia e, consequentemente, a oportunidade de formular os quesitos periciaismédicos e no
momento oportuno, por motivo da incapacidade da parte autora.

escritório Sede Campina Grande Av. Floriano Peixoto, NO 53 sala 307, Edifícios Dão Silveira
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(83)88939848.
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h) Que seja todas as publicações, intimações, notificações e quaisquer outros atos de intercambio processual
deste juízo sejam realizados na pessoa dos advogados que esta subscreve, sob pena de possível nulidade.

i) Que não seja marcada audiência preliminar haja vista que a promovida declina pelo acordo após a
realizaçãoda perícia médica judicial;

j) Por fim, a juntada de todos os documentos acostados na exordial.

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, especialmente nas provas documentais, requerendo que o autor seja submetido ao exame pericial
por um médico ortopedista no Hospital AlcidesCarneiro (HU) na cidade de Campina Grande-PB.

Dá- se à causa o valor de R$13.S00,OO(treze mil reais) para meros efeitos fiscais.

Nestes Precisos Termos, Pede e Confia no Deferimento.
Taperoá - PB, 20 DEJANEIRO DE 2018.

Escrlt6r1o Sede campina Grande Av. Florlano Peixoto, N° 53 sala 307, Edifícios
Centro - Fone: (83) 3343-4101(83) 8876-3546 - Escrlt6rlo Filiai Tapero6 - Rua Manoel Farias Castro, Na 121,
(83)88939848.
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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

Pelo presente instrum~n_>oi>arti~ de mandato por mim abaixo assinado
2UTORGANTE: A:é'C;/-l K~/J /~ ~_;_/ t/ dJ/l- ____r/L HlJ ft~ -
--_/U~0 r5~~?---r?3/~ ~??-<'/?Te t'3bm/­c;;;:~c?_ ;"/.~~,e?-, If/.,Jf/) ....s;i.l?ÁQ~ ",$ ~/'-C-<Z/~ .SN:'&/lflto

éJfC~_cy,r /) . - / ' ~, qm!rt1tuoe o eio os procuradores:
OUTORGAJ?O: . MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado
regularm:n:e.inscnto ~a OA~ - 2PB sob o n.o s com no escritório profissional situado na
com escntono profissional situado na Rua Manoel de Farias de Castro, n." 121, Centro,
Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

OB]ETO: representar o (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e
interesses, podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar
os processos administrativos e/ou judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou
RepartiçãoPública.

este particular de procuração, constituo meus bastantes
ados, concedendo-lh s poderes inerentes da cláusulaadjudída et~

foro geral, cialmente para propor

, portanto, pro over sq judiciais ou administrativas, assinar
ermo, oferecer defesa, direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os
respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a documentos de qualquer
natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo
substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e
valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste
mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima
descritas, os poderes especiais para receber citação, confessar, reconhecer a
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a
ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar ~ receber quitação,
receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARAS, pedir a justiça
gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com
a norma do art.l0S da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, entre os
contratantes, o outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual
,25% ,a título de honorários advocatícios calculadossobre o valor da conde~aç~o

(liquidaçãode sentença ou acordo firmado entre as partes), inde~~ndente de sucum~ena.a,
podendo o juiz a requerimento dos advogados, reter os honorários para o cumprimento
deste instrumento, expedido, assim, os RPV's separadamente, um em nome do autor e
outro em nome dos patronos.

7~/$, cl(}_ de rl~J~
x'~éun~M\~~~ ~~~RGANTE

~-- - ------~-_.------_.- _ .•...•-----------------
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRA~
REGISTRO CIVIL DÃS PESSOAS NATURAIS O.] "

C_.q 'ú_~~.~,.. U.
'lO".c,:.<::I, e
'ri "0• • ~ Ai '-'(::; ,'''I~. h (~'./:...I~ -I) «»,

C idã d N . · 'vr..GIQ O •. '1~•.. 'ern ao e aseIme to r~'l'o~l'(.~~c~~. ;·S~:~>.::,..
J:q c .c-:~}'bq -~..":.

. /::)~ ".., -N. ":is ...:. .
NOME' "'Y. 8.) .~.,.' ,;,~t.. .. 0-1 .~ -.,,9..'1 ':,..

KÉCIAKAROllNE RAsa.lIO DA SilVA ' ~~.../'(.};b
MATRíCULA:

070698 01 55 2000 1 00017 045 0016585 11

[L_~_A_~_outl.D'o_D_E_N_~_:S_.E_~_T_O(P_,_O_R_EX_T_E_N_SO_) ~I [~~A J [~~S J [~~o~J
[ HORA DE NASCIMENTO] [ Mu~fdPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO

10:15 eampna 6fande.PB

íSE~~~~I~[ MUNlciPlO OE .EGISTR(WFJ[lOCAL OENASClMtNTO
Taperoá-PB lílsIlI*)de s.ide~ deAmeida-ISEA

FILIAÇÃO

JUERlANOO BASILIO DA SILVA e MARtAAPARECIOA DA SI..VA

J: AVÓSPATERNJS:_DE FAllMABASIIJOOASl.WI
MATERNOS: MARIA INEZ DA SILVA

[ GI'MEOS J~ NOME ~ MATR1cu1A 00(5) GtMEO(S)L--NAOPOSSUl--------

L

r_D_A_T_A_DO_'1t_EG__'ST_'_RO_(P(}_R_E_XTE_'_N_SO_. ) __JI r DNV (OEC. NASC.• VIVO) lL vinte em1 de ouIIDo de cDs nB (2111CJ2OOO) . L _
OBSERVAÇÕES I AVERBAÇÕES

rVIA - - NÃo POSSUI-

NOME 00 OFICIO -----------,
CARTÓRIO00 REGISTROCIVil DASPESSOASNA~IS-
TAPEROÁ- PARAíBA .", oconteúdoda certidão é verdadeiro. Dou fé.

r
OFICIAL REGISTRADOR

_Maria das Graças Dias de ToIêm Farias

7651:A9

'RI~SiROoeT~a' ......••~
vÀLIDOEII1OiAiPw:ít tilir~"............ et

::D;TRO • ca> ~
"-EI.. 3463-2.5.1
rAPEROÃ-ps

;JoGUI1i!ISIURA-.mAESfE00CtJMEHJ1)Y,,~
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. GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO .- 1"',0;';' O O~,C?~1:
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA- SE.S,.~.. ~.;::'E~.C-'__ /'.\.'.. ..I.. "..~.. -.~~,,, ..,,
CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL - ' ~O '. ,~~'21_" ...,
042~.Delega~c~ad~ Policia ~.'1'~':.", /' ,Y
Aven~da 'I'eo t.ôri.i o Vllel~, s/n, Recreio Dos Bandeirant~';/..f(ío De
Janelro - ~J, CEP: 22795-265, TEL.: 2332-g~g

TERMO CIRCUNSTANCIADO
Lei 9.099/95

N° 042-07936/2016

Data/Hora Início do Registro: 06/11/2016 11:43 Final do Registro: 06/11/2016 12:25
Origem: Outros. Circunscrição: 042a.Delegacia de Polícia
Responsável p/Investigação: EDUARDO,PEREIRA DE PAULA
Ocorrências

Lesão Corporal CulpQ6a (Lei 9503/97)

Lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Capitulação: Artigo 303 da Lei 9503/97
Motivo Presumido: Ignorado
Data e Hora do fato: 06/11/201608:00 e 06/11/2016 08:00
Local: Sem tipo ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 00 Bairro: VARGEM GRANDE Município: RIO DE JANEIRO-RJ

ESTRADADOS BANDEIRANTES, em frente a "ESTAÇÃO FAZENDINHA

Despacho da Autoridade I

• I

1 ' Ouçam-se todos os envolvidos, incluindo everituais testemunhas;
2 - Requisite-se BAM das vítimas. Requisite-se ECD realizando encaminhamento;
3 - Colha representação da vítima, caso manifeste esta intenção;
4 - Junte-se BRAT; I

5 - Verifique:

5.1 - Se todos os motoristas possuem CNH; ..
5.2 - Se algum deles conduzia veiculo de transporte de passageiros, no exercício de sua profissão ou atividade:
5.3 - Se algum deles deixou de prestar socorro, podendo fazê:lo; . . .
5.4 - Se alguém dirigia sob influência de álcool ou outra substancia.psl~oa.tlva; ._
5.5 - Se participavam de corrida, "racha" ou coisa do gênero, em via publica, e sem autonzação por quem detenha

atribuição; . . ., . . .
5.6 - Se transitavam em velocidade superior a rnaxirsa permitida para a via em 50Km/h.

URIEL ALCANTARA MACHADO NUNES

Id Funcional: 50231480

Envolvido(s)
Testemunha - Lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Nome: CB DANIEL - Policial Militar - Comunicante

Carteira funcional N° 82567 PMERJ
Lotação: 31 bpm . .

Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor. Parda

Autor _Lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Nome: JOSE ADEILSON FERREIRA DA SILVA - CivillD não confirmada

r C . I norado Estado Civil: IgnoradoNaturalidade: SEM MUNICipIO-XX Nacionalidade: Brasileira Sexo: Mascu 100 or: g
Ocupação Principal: Ignorado

C r - m Ponto FixoVítima _Lesão Corporal Culposa Provocada por o rsao co
Nome: LEANDROCOSTA - CivillD não confirmada
- Repre~entante

1 de 4
WWW.policiacivi1.riqov.br

II - '10101/2017 Impresso por: DILTON BARRADAS FRANCA FILHO Código de acesso: 6F87DData mpressao. CPF
Protocolo nO: 087288-1042/2016 I t ô' www policiacivil,rj.gov,br, infonnando número do procedimento, código de acesso e
Para acompanhar o seu Registro de Ocorrência, acesse o endereço e e r mco •

Num. 18903926 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 29/01/2019 22:58:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012922570683100000018395492
Número do documento: 19012922570683100000018395492



TERMO CIRCUNSTANCIADO
lei 9.099/95

N° 042-07936/2016

Data/Hora Inicio do Registro: 06/11/2016 11:~3 Final do Registro: 06/11/2016 12:25
Origem: Outros. Circunscrição: 042a.Delegacia de Policia
Responsável p/Investigação: EDUARDO PEREIRA DE PAULA

Identidade N° 00000000000 IFP
Residente na Sem tipo FRANKLIN DE CARVALHO 163 Bairro: PEDRA DE GUARATIBA Município: RIO DE JANEIRO
RJ CEP: 23026250 Telefone/Celular N°: 21965076391 e-mail: leandro_costa@gmail.com Obs.: contato HELLEN
Filho de: N/Oe ELIANE CRISTINA DA COSTA Data de nascimento: 01/01/1996 Naturalidade: RIO DE JANEIRO-RJ
Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Negra Estado Civil: Solteiro(a) Ocupação Principal: Ignorado

Vítima - lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Nome: KECIA CAROLlNE BASILIO DA SILvA - Não identificado - Hospitalizado (BAM _4652128)

'..
Nacionalidade: BrasiJlairaSexo: Feminino Cor: Branca

Vítima - lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Nome: DARLAN PINHEIRO DA SILVA - Não identificado - Hospitalizado (BAM _4652136)

Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Parda

Vítima • lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo
Nome: LUCAS CORREIA DOS SANTOS - Não identificado - Hospitalizado (BAM - 4652134)

Bem(ns) Envolvido(s)

Nacionalidade: Brasileira Sexo: Masculino Cor: Parda

Outros Materiais
Proprietário: JOSE ADEILSON FERREIRA DA SILVA
Apresentante: CB DANIEL
Situação: Apreensão Destino: DP .
1 01 CRLV do veículo CORSA, 1.6, , BRANCO, PLACA LBB7308, ANO 1996/1996.
Tipo do Bem: Documento do Veiculo

10Declarações .
Testemunha- Lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto FIxo
CB DANIEL - Comunicante
Colhido em t~rmo apartado. .
Autor- lesão CorporalCulposa Provocada por Colisão com Ponto FIxo
JOSEADEILSON FERREIRA DA SILVA

Vítima. Lesão Corporal Culposa Provocada por Colisão com Ponto Fixo

LEANDROCOSTA - Represent~nte . IA DARLAN e LUCAS vinham pela ESTRADA DO
QUE hoje, dia 06NOV2016, por volta das 07h3°~:ia~~d~;~ e'um individuo que estava .sozinho dent~âd~~~~~

PONTAL pa~~:~~~~ °e~~;~~~Eo~e~e~:~~~:~~ para eles; Q~E entr~~a:a~~t~~~~ ~:~~~~~; a~~b~~n~o~mindono
~~~~~~~0E a via estav~ fechada e entã? fi~~~~oOv~~~~~o~u~U:oste;QUE muitos transeuntes O~aaj~d~~~~~~~
carro durantebaca~o~~se:0:~ort~~~Ocod~o~~~ hora ele.s chegaram ;O~~~~'~'~~R C~'~9t~~u~:para esta UPAJ.
chamRoEuNÇo~J~~~~' QUE em torno de uma hora .dep_ols,.chegou a
LOU , t r do fato E mais nao disse
QUE deseja representar contra o au o d . Colisão com Ponto Fixo

_ C oral Culposa Provoca a por
Vítima· Lesao °ErPBASILIODA SILVA _HospitalizadoKECIA CAROLlN

. ar Colisão com Ponto Fixo. . L _ Corporal Culposa Provocada P
~~~~-N ~~~~EIRO DA SILVA - Hospitalizado

. • rovocada por Colisão com Ponto Fixo .. .2 de4
Vítima - Lesão Corporal Culposa P www.policiaclvll.rt.ÇlOVbr
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TERMO CIRCUNSTANCIADO
Lei 9.099/95

N° 042-07936/2016

Data/Hora Início do Registro: 06/11/2016 ..
11:43 Final do Registro: 06/11/2016 12:25

Origem: Outros. Circunscrição: 042a.Delegacía de Polícia
Responsável p/Investigação: EDUARDO PEREIRA DE PAULA

LUCASCORREIA DOS SANTOS - Hospitalizado

Dinâmica do Fato
Noticia o comunicante CB PM DANIEL 82567 que hoje, dia 06NOV2016, por volta das 08h10min, quando em
patrulhamento com seu colega de farda SD PM BARBOSA, MAT. 101179 foi acionado por MARÉ ZERO para proceder
a um local de acidente de trânsito, situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES, em frente a "ESTAÇÃO
FAZENDINHA". Disse também que ao.chegar no local encontrou o nacional LEANDRO COSTA no local do acidente e
as outras três vítimas já tinha sido re~ovidas para o HOSPI'T'ALMUNICIPAL LOURENÇO JORGE. Informa também
que o veículo um CO~A BRANCO, PLACA LBB7308, havia colidido com um poste em cima da calçada. Informa ainda
que o motorista não estava dentre os feridos e que segundo informado por LEANDRO COSTA o mesmo se evadiu do
local.

Termo de Representacão
Lido os dados vinculados ao Registro de Ocorrência, REPRESENTOpela instauração de procedimento criminal contra
o(s) autor(es) do fato narrado na forma do artigo 39 do Código de processo Penal, na data deste documento.

Termo de Compromisso I Declaração
Assumo a obrigação e declaro estar ciente para comparecer ao 090 JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - BARRA DA TIJUCA
REGIONAL Juizado Especial Adj. Criminal situado a Avenida Luiz Carlos Prestes , s/no , Barra da Tijuca , na data
30101/2017 às 14:30:00 para Audiencia Preliminar de acordo com o artigo 69 da lei 9099/95.

Assinaturas

CB DANIEL

JOSE ADEILSON FERREIRA DA SILVA

DARLAN PINHEIRO DA SILVA

LEANDROCOSTA

KECIA CAROLlNE BASILIO DA SILVA

LUCASCORREIA DOS SANTOS

3 de4
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TERMO CIRCUNSTANCIADO
Lei 9.099/95

N° 042-07936/2016

Data/Hora Início do Registro: 06/11/2016 1h43 Final do Registro: 06/11/2016 12:25

Origem: Outros. Circunscrição: 042a.Delegacia de Polícia

Responsável p/Investigação: EDUARDO PEREIRA DE PAULA

EDUARDO PEREIRA DE PAULA
Oficial de Cartório - 4.219.037-1
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NADA CONSTA DO VEICULO (RENAVAM) -

Data da consulta: 01/12/201617:57:12 Renavarn:655414479

Data para pagamento com desconto:
00/0010000

Data da Infração: Hora:
11/11/2016 11:14

Placa Relacionada:
LBB7308

Descrição das Multas:

Auto de Infração:
862539529

Enquadramento da Infração:
1811NC VIII

Auto de Renalnf:

Descrição:

ESTACIONARNO PASSEIO

Local da Infração:

ESTRADA DOSBANDEIRANTES 27238 VARGEMGRAND-RIO
DE JANEIRO

Valor original R$: Valor a ser pago R$:
19523 19523

Status de Pagamento:
NÃO PAGO

Órgão Emissor:
. P.MRIODE
JANEIRO

Auto de Infraçio:
848044056

Enquadramento da Infração:
2181NC I

Auto de Renainf: Data para pagamento com desconto:
05/11/2012

Data da Infração:
13/06/2012

Descrição:

TRANSITAREMVELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITID
Local da Infração:

Av.iJasil Km4,2 - P.Lateral-Fx1-SntSta.Cruz -RIO DE
JANEIRO

Valor original RS:
85,13

Status de Pagamento:
NÃO PAGO

órgão Emissor:
P.MRIODE
JANEIRO

Auto de fnfração:
847657420

Enquadramento da Infração:
2181NC I

Auto de Renainf: Data para pagamento com desconto:
03/09/2012

Data da Infração:
2710412012

Descrição:

TRANSITAREM VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA PERMITID

Local da Infração:

AV.BrasilKm4,2 - P.Lateral-Fx2-SntSta.Cruz -RIO DE
JANEIRO

Valor original R$:

85,13

Status de Pagamento:
NÃO PAGO

órgão Emissor:
P.MRIODE
JANEIRO

Agente Emissor:
SMTR-MULTA
MUNICIPIO

Hora:
12:31

Placa Relacionada:
L8B7308

Valor a ser pago RS:
85,13

Agente Emissor:
SMTR-MULTA
MUNICIPIO

Hora:
16:14
Placa Relacionada:
LBB73Q8

Valor a ser pago R$:
85,13

Agente Emissor:
SMTR-MULTA
MUNICIPIO

Imprimir
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i~lr:;1

DATA !rJi ~~~')111~,1
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DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO
PESSOA FíSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 022'204 ou 0800 0221206
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala)

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

o preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular
número 445/12, disponível no endereço eletrônico:

http://www2.SUSEP.GOV.BR/BIBlIOTECAWEB/DOCORIGINAL.ASPX?TIPO=1&CODIGO=29636

A Circular SUSEP'n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve
conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal. além da
respectiva documentação comprobatória.

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do
Seguro DPVAT,contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF2•

, Superintendência de Seguros Privados - SUSEp'órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital­

ização e resseguro.

2 Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF,órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na lei n09.613/98.

Pelo exposto, eu Ji.)~L.R-IV'[O &s;I.,{O iJb. t),LV].. inscrito (a) no CPF/CNPJ D43l0,J. gS4# 1 0/3
na qualidade de Procurador (a)1 Intermediário (a) do Beneficiário ~\A ~tJ~ f3;;as/wb J~Çlu..-n. inscrito

(a) ~o "CPF sob o ~o i~1BW,5~'"1; ~ 7-0 ,do sinistro de DPVAT cobertura X\Jj)~!nez da Vítima
KC2C\A '\<-:al"o\.\fJE:., EksjU~ ~~ ,inscrito(a)noCPFsobo Noo:-t3..iOd.-c&64 1 oI; conforme

__:_fffi...:._·+J--.:::1i1J:.=:::....'0=,1,.,.01-\.1..=1'-- e apresento os documentos comprobatórios:
l4 .:

..:..

o Recuso informar

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT,residir no endereço abaixo,

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado.
Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal.

tz: cl'a C~ c.:zl C~~.J
Número Complemento

(\l.s;;...;::..0(2:';.. 6/U C~
Bairro

~n'\e..t>
I Cidade.~. r Estado FI? CEP6~6qu 00 ~Õ"(pe~

Email yG>-õ-rccve> t:::> L-p..~ <í3- G..........3: 1..' LJ:::_)-fV'
I Telefone comercialooo) ITelefone celular (DOO) -

{f~\55('LlO -\{~ f

• de de _

local e Data

DLDRLOOl VOO1!2017
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Admi"i1tt~dl)r", do 5"'9uro OPVAT

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FíSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

É necessário o preenchime~t? completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL
sem rasuras, para correta analise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar
o pagamento.

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTELEGAL e deve estar regularizada, ativa,
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso.

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legai").
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai, Mãe, Tutor).
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legai").

É obrigatório Representante Legal para:

[~N_ú_m_e_ro_d_o_S_in_is_tr_oou_A_S_L~) (C~gí§OO~q._ ~ ) N~{~~C~lJÀ;B ~14i)

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL

.~ f,3AS{c...lb ..04-S\'Lvn 1~3Idll.2g6L! -Oh Profissão
~Ic~J't'FD n-

Endereço~ \Jc)Q;.,4 6fà.~ ~C-6'J~ Númer0.5 {rJ Comj,(emento~

BairroÚ I Cidad~ r ~ Estado fB CEP5~6go OQ ():zo~ ~e.p
Telefone{~ so .-C.f111Email~~~e-~,L,~ C~\ G

Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT,residir no endereço acima. Segue, em anexo,
cópia do comprovante de residência do endereço informado.

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS

o RECUSOINFORMAR

O RS3.001,00 ATÉRS5.000,00

OSEM RENDA

O RS5.001,00 ATÉRS7.000,00

TÉRS1.000,00 O RS1.001,00 ATÉRS3.000,00

O RS7.001,00 ATÉRS10.000,00 O ACIMADER$10.000,00

O CONTA POUPANÇA (Somenteparaosbancosabaixo.Assinaleumaopção)
O BRADESCO(237) J<1sANCODOBRASIL(OOl) O ITAÚ(341)

O CAIXAECONOMI~~ERA (104)

AGENCIA CONTA
NRO DN NRO. m
[oOO~ IlI] [iBO ~~. . IL)_J

(Informar digito se existir) (Informar digito se existir)

O CONTA CORRENTE(todososbancos)

NRO

AGENCIA CONTA DN
;::NRê:::0:_'-------, b ;::NRê:::0:_'-------, CJ

(Informar digito se existir)(Informar digito se existir)

, . - . . ularidade e comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a
Declaro que os dados bancarias sao de mJn~a tlt. _ d '5 DPVAT mediante o crédito na referida agência e conta.
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da índenízaçào o eguro. '
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado.

-r.;~/f8 ,__ de de _

Locale Data

Campo1 - Assinaturado Beneficiário

FAPPF.OOl VOOi/201?
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - CIRCULAR SUSEP 445/12
AdminiH,ado.", do Seguro OPVAT

Para mais esclarecimentos, acesse o site http'//www se uradoralid .
(exclusivo para pessoas com deficiência auditi~a e de f;la~ er.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206

INFORMAÇOES PARAPREENCHIMENTO:

É necessá;io O preenchimento completo de todos os campos com os dados da VfTIMA e do seu REPRESENTANTELEGAL*(
seja apltcável) sem rasuras.O Representante Legal* é obrigatório para os seguintes casos: caso

Casos,com vítima entre ~ a 15 anos - O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Representante
devera assinar a declaraçao no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai");

(a_sos com vítima entr~ .16e 17 ?nos - ~este caso, é,~ecessário que a vítima seja assistida por um Representante Legal (pai,
mae ou tutor). O formulárlo devera ser assinado pela vitima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e ta bé
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai"). m em por

Casos com vítima interditada com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legal deverá assinar a
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legai").

Email
rnaV"'C6C..-~0- ~~I·'L· C01""'r'.

CPF do Representantelegal

QL{3 :iO~~~ - 0.6
REPRESENTANTELEGALDAVíTIMA

Telefone(DD~
( S?3 ) ..!J~~'f;b2 -~5-j

........
Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de
indenização do Seguro DPVAT(Lei n° 6.194/74), uma vez que:

Assinalar uma das opções abaixo:

~ãO há estabelecimento do IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou"rO~estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova do Seguro
DPVAT;ou I

o O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias
do respectivo pedido.

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT,para a cobertura de invalidez permanente causada
diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen­
tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da
Seguradora Líder DPVATpara a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1° do art. 3° da Lei n°
6.194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorízação para a realização dessa perícia não significa prévia concordãncia com a futura avaliação
médica ou renúncia ao direito de contestá-Ia, caso discorde do seu conteúdo.

, de de __

Locale Data

Campo 1 - Assinatura do BenefiCiaria

DALI.OOlV001/20i?
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DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO
PESSOA FíSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12

Para m.ais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala)

INFORMAÇOES IMPORTANTES:

o preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular
número 445/12, disponível no endereço eletrônico:

http://WWW2.SUSEP.GOV.BR/BIBlIOTECAWEB/DOCORIGINAL.ASPX?TlPO= 1&CODIGO=29636

A Circular SUSEP'nO445/12, que trata da prevenção à l.wagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as
Seguradoras são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve
conter, além dos documentos de identificação pessoal. informações acerca da orofissão e da faixa de renda mensal. além da
respectiva documentação comprobat6ria.

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do
Seguro DPVAT,contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF2.

ISuperintendência de Seguros Privados - SUSEp,órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital­
ização e resseguro.

2 Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF,órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas
administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na lei n09.613/98.

J (J r, I (,
Pelo exposto, eu ~0Q:?lA/0[;t) ()6ljJv iJb. ~Ü1l. inscrito (a) no CPF/CNPJ OLf3j.O~&54.. / oE
na qualidade de Procurador (a) / Intermediário (a) do Beneficiário ~\A ~;LJ~ ~J4b J<êlt. ~Ll,-n. inscrito

(.1. ~o ,CPF sob o ~. ~~ l' ?ô ,do sinistro de OPVATcobertura :nJL1~lna,. da Vitima
fÇ(2qA '\<-.a('O\.\l--ib 'IU'Io ,b ~ ,inscrito (a)noCPF sob o N0 Ct~3.iOd-. ~4 / o.f, conforme

~ h1t't} (1Cl e apresento os documentos comprobatórios:~~~~~~l~~-----
Ó ~ «:-~)--... ) "O'_"_'" .J

o Recuso informar

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT,residir no endereço abaixo,

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. , .

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Códíqo Penal.

Número ComplementoK:- C~~ c; 0'-

6tk.) C~"\.J C::_'
, C..:.?:'l c~:r:-.->(\_Jcs<> ...~ Jn:~

Estado ft? CEP6~6q() oe vGn·re.c I Cidade --r:: ~ . )Bairro ~pe-Je .
ITelefone comercial DOO) ITelefone celular (DDD) -Email YTlc-,~C.'eU:::: 't:::>L-f\'S.:N0(;Y""""'_;<;1..' C<Yr" {f~\'ij{;llD-\{~ f

. de de _

loca Le Data

Num. 18903930 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCELO DANTAS LOPES - 29/01/2019 22:58:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012922571836200000018395496
Número do documento: 19012922571836200000018395496



$

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML· CIRCULAR SUSEP445/12

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www se urado r .
(exctustvo para pessoas com deficiência auditiva e de f~ll ra Ider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206

INFORMAÇOES PARA PREENCHIMENTO;

~e~:~~~~:I~~I~~:~e~~~ir~:6~~~~~~~~~~t~ ~e~~~*O!~~~~~~~~~~:a ~~ds~~~~n~~:I~~;s~o seu REPRESENTANTELEGAL* (caso

Casos com vítima entre O a 1S anos - O Repres t t L I' .
deverá assinar a declaração no campo 2 ("AsSinat~~aa~oeRe=s:~::~~~~~~~'~; pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Representante

C~sos com vítima entr~ .16 e 17 ~nos· Neste caso, é necessário que a vítima seja assistida por um Representante Le ai ai
mae ou tutor). O formulano devera ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 ("Assinaturada Vítima")e tam~' (p J

seu Representante legal no campo 2 ("Assinaturado Representante Legai''). em por

Casos c~m vítima inte~dit~da com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legal deverá assinar a
declaração no campo 2 ( ASSinaturado Representante legai").

Email Telefone(DD~
'rI')a('"'C.6{._c..)~-::;......t0- l'Q\~I'L' Cc Y'"';"\ (1?3 J ''7~'~'qj.3:15:1-
Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IMl) para os fins de requerimento de
indenização do Seguro DPVAT(lei n° 6.194n4), uma vez que:

CPF do Representantelegal

0i3 iO~&~ - Ob

REPRESENTANTE LEGAL DA VíTIMA
Nomecompletodo RepresentanteLegal r, e

:JUSZLAf,.)I3::: 6ASikJÚ ~ ~ I LV fl_

Assinalar uma das opções abaixo: '

~ãO há estabelecimento do IMl que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou'ro~estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova do Seguro
DPVAT;ou

CJ O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias
do respectivo pedido.

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT,para a cobertura de invalidez permanente causada
diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen­
tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-lML concordando, desde já, em me submeter à perícia médica àscustas da
Seguradora Líder DPVATpara a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões,para os fins do §1° do art. 3° da Lei n°
6.194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia concordãncra com a futura avaliação
médica ou renúncia ao direito de contestá-Ia, caso discorde do seu conteúdo.

~ .. 'l·~/PD , de de _

Locale Data
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AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO
DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FíSICA· CIRCULAR SUSEP 445/12

Paramaisesclarecimentos,acesseo site http://www.seguradorallder.com.br ou ligue para o SAC OPVAT 08000221204ou 0800 0221206
(exclusivoparapessoascomdeficiênciaauditivae de fala)

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGAL.
sem rasuras,para correta análise do seupedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar
o pagamento.

INFORMAÇÕES PARAPREENCHIMENTO:

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIOou do REPRESENTANTELEGALe deve estar regularizada, ativa,
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso.

É obrigatório Representante Legal para:

Beneficiário entre O a 1S anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do Representante Legal (Pai,Mãe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legai").
Beneficiário entre 16 e '7 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (Pai,Mãe,Tutor).
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de
idade (no campo 1"Assinatura do Beneficiário") e seu Representante legal (campo 2 "Assinatura do Representante legai").

(~N_ú_m_e_ro_d_o_S_in_ist_rO_O_U_A_S_LJ (1~~í§OO ~ ~ - '-=10 No,:,~completo~avítima,' _:>~' I 1-\'\
\{~ (J.A- .\<Ai?OUAJ:: ·l_;~rh.~l '-t I...' '

DADOS DO RECEBEDORDA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL

Declaro,sobaspenasda lei e parafins de provade residênciajunto aSeguradoraLíder- DPVAT,residirno endereçoacima.Segue,em anexo,
cópiado comprovantede residênciado endereçoinformado. .

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS

O RECUSOINFORMAR O SEMRENDA ~RS 1.000,00 O RS1.001,00ATERS3.000,00

O RS3.001.00ATERS5.000,00 O RS5.001,00ATERS7.000,00 O RS7.001,00 Alt RS10.000,00 O ACIMADERS10.000,00

O CONTAPOUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) O CONTACORRENTE(todos os bancos)

OBRADESCO(237)~ANCODOBRASIL(OOl) OITAÚ (341)
BANCO
Nome NRO

O CAIXAECONOMICAF ERAL(104) I II I
AG@NCIA CONTA AG~NClA CONTA
NRO. ON NRO. ON NRO. ON NRO. ON

!Of}B~ I[TI[~l~Ots:) 1m [ . 1c=J t lCJ
(Informar digito se existir) (Informar digito se existir) (lnform!r digito se existir) (Informar dfgito se existir)

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e. comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT,mediante o crédito na referida agência e conta.
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor lndenlzado,

--!'~~/fe ,__ de, de. _

Local e Data

Campo 1 - Assinatura do Beneficiário

FA?PF.OOlV001/2017
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Seguradora

LíDER

Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de: JUERlANDO BASILIODA SILVA

N! Sinistro:
Vitima:
Data do Acidente:
Cobertura:

3180170603
KECIAKAROLlNEBASILIODA SILVA
06/11/2016
INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVAPORAUSÊNCIADECOMPROVAÇÃODOCUMENTAL

Senhor(a),

,
<O

~I

rl,
~o
~
<Oso
C..,
a..

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número
3180170603.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu
pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento
onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.brou ligue para o SACDPVAT
0800 0221204. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 0221206. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPFdo beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Uder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de: JUERLANDO BASILIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180170603
Vitima: KECIA KAROLINE BASILIO DA SILVA
Data do Acidente: 06/11/2016
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180170603.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800029-80.2019.8.15.0091

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de JG.

Cite-se a parte promovida por todo o teor da peça exordial, para querendo, contestar o feito no prazo de 15 dias, com as
advertências legais.

Cumpra-se.

TAPEROÁ, 22 de julho de 2019.

Juiz(a) de Direito
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